
LEI MUNICIPAL Nº 1607
Autoriza o Poder Executivo a abrir u Crédito
Suplementar no valor de Cr$ 640.000,00.

ERNESTO JOSÉ ANNONI PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o pode Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Cré-

dito Suplementar no valor de Cr$ 640.000,00 ( Seiscentos e qua-
renta mil cruzeiros ), para reforço das seguintes verbas: código
8.89.4 - conservaçpro de matadouro Cr$ 150.000,00
código 8.91.4 - a- Quota da Prefeitura a CPA 490.000,00.

Art. 2º - Servirá de recurso para abertura de crédito
suplementar autorizo no artigo 1º desta Lei, a reduçpAo em igual
quantia nas verbas Código 44-8.89.2-a - AquisiçpÛo de Terrenos e
44-8.89.2-c - Construçpuo de Prédios.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 17 DE
SETEMBRO DE 1963.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
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